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Sumário 

SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
E DAS FINANÇAS 

Portaria n.º 972/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Naval do 
Funchal, NIPC 511 023 014, tendo em vista o apoio às deslocações para a 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 973/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma 
da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Naval do Porto Santo, 
NIPC 511 025 254, tendo em vista o apoio às deslocações dos agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizadas pelas respetivas associações da 
modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 974/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Madeira 
Andebol SAD, NIPC 511 144 741, tendo em vista o apoio às viagens e deslocações 
para a participação da SAD em competições nacionais não profissionais e europeias, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração 
nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 975/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Marítimo da Madeira Futebol 
SAD, NIPC 511 124 724, tendo em vista o apoio às viagens para a participação da 
SAD em competições nacionais  profissionais e não profissionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 976/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
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SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 972/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Naval do Funchal, NIPC 511 023 014, tendo 
em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1º. Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Naval do Funchal, NIPC 511 023 
014, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos 
pelos anos económicos de: 

 
 - 2023 3.528,00€; 
 - 2024 3.528,00€. 
 
2º. A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.HS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 

 
Portaria n.º 991/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação 
Desportiva do Caramanchão, NIPC 511 192 371, tendo em vista o apoio à 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, e 
o regime duodecimal do PRAD 2024/2025. 
 

Portaria n.º 992/2023 
Autoria a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação 
Desportiva do Porto da Cruz, NIPC 511 020 929, tendo em vista o apoio à 
participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de 
modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado 
entre os anos de 2023 e 2024. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
Portaria n.º 993/2023 

Autoriza a repartição dos encargos orçamentais relativos à execução do investimento 
C01-i05-RAM – Fortalecimento do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, sub-investimento C01-i05.01 – Expansão, Desenvolvimento e Melhoria 
da Rede de Cuidados Continuados Integrados, financiado no âmbito do Plano de 
Recuperação e Resiliência, para a construção de raiz, ampliação e/ou remodelação de 
infraestruturas para a criação de novas unidades residenciais, a nível dos Cuidados 
Continuados Integrados de Saúde Mental, no que respeita à Residência de Apoio 
Máximo, Residência Autónoma e Residência de Treino de Autonomia, até ao 
montante global de 5.135.150,00 EUR. 
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n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1º. Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva do Porto da Cruz, 
NIPC 511 020 929, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições regionais, organizadas pela associação de 
modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos 
de: 

 
 - 2023 7.704,64€; 
 - 2024 7.704,63€. 
 
2º. A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.DS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3º. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 

 
Portaria n.º 993/2023 

 
de 6 de dezembro  

 
Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais relativos à execução do investimento C01-i05-RAM – Fortalecimento do Serviço 
Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, sub-investimento C01-i05.01 – Expansão, Desenvolvimento e Melhoria da Rede de 
Cuidados Continuados Integrados, financiado no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, para a construção de raiz, ampliação 
e/ou remodelação de infraestruturas para a criação de novas unidades residenciais, a nível dos Cuidados Continuados Integrados de 
Saúde Mental, no que respeita à Residência de Apoio Máximo, Residência Autónoma e Residência de Treino de Autonomia, até ao 
montante global de 5.135.150,00 EUR. 
 
Texto: 
Com a publicação e entrada em vigor do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2022/M, de 12 de janeiro, estatuiu-se um 

regime excecional de agilização e simplificação de procedimentos dos projetos aprovados no âmbito do Plano de Recuperação 
e Resiliência (PRR), que integram o Plano de Recuperação e Resiliência da Região Autónoma da Madeira (PRR-RAM), 
através de subvenções a fundo perdido e os procedimentos a adotar. 

Os encargos plurianuais objeto da presente portaria estão de acordo com o n.º 2 do artigo 5.º daquele diploma legal, 
previamente registados no Sistema Central de Encargos Plurianuais e são obrigatoriamente mantidos atualizados, de acordo 
com os procedimentos definidos. 

Assim, e dando cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro, conjugado com o artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2022/M, de 12 de janeiro, manda o Governo 
Regional da Madeira, através do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, o seguinte: 

 
1. Autorizar a repartição dos encargos orçamentais relativos à execução do investimento C01-i05-RAM – 

Fortalecimento do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, sub-investimento C01-i05.01 – Expansão, 
Desenvolvimento e Melhoria da Rede de Cuidados Continuados Integrados, financiado no âmbito do Plano de Recuperação e 
Resiliência, para a construção de raiz, ampliação e/ou remodelação de infraestruturas para a criação de novas unidades 
residenciais, a nível dos Cuidados Continuados Integrados de Saúde Mental, no que respeita à Residência de Apoio Máximo, 
Residência Autónoma e Residência de Treino de Autonomia, até ao montante global de 5.135.150,00 € (cinco milhões, cento 
e trinta e cinco mil e cento e cinquenta euros), da seguinte forma: 

 
Ano económico de 2023 ………….. 50.000,00 €; 
Ano económico de 2024 ........... 2.5000.000,00 €; 
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Ano económico de 2025 ……... 2.5000.000,00 €; 
Ano económico de 2026 ………….. 85.150,00 €. 
 
2. Os encargos da presente portaria, para o ano de 2023, têm cabimento orçamental n.º 0009497, de 23/11/2023, na 

Classificação Económica 08.07.01.A0.00, do orçamento privativo do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, e nos 
anos seguintes por verbas adequadas a inscrever no orçamento do mesmo organismo. 

 
3. O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do saldo apurado na execução orçamental do ano 

anterior. 
 
4. A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 6 dias do mês de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel da Câmara Ramos 
 
 
 

 

 

  


